
PREFEITURA DO M1JNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ILEI Nº 10.95CIJ, DE 4 DE OIUTUBRO DE 2023 

Autógrafo nº 29:B/:W23 - Projeto de Lei nº 323/2023 

Autoriza a abertura de créditos adicionais 
especial e suplementar, no valor de R$ 
849.112,72 (oitocentos e quarenta e nove 
mil, cento e doze reais, setenta e dois 
centavos), destinados a reforço e criação de 
dotações orçamentárias para Ações e 
Serviços Públicos de Saúde (ASPS) vinculadas 
à Secretaria Municipal da Saúde, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNiCÍÍPIO DE AHARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no ~nciso IV, primeira part1e, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 3 
de outubro de 2023, promulga a segu~nte lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Alrt. 1º Esta lei dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito adicional 
especial e a alb1ertura de crédito adicional suplementar, nos termos em que especifica, e dá 
outras proviclé!ncias. 

CAPÍTULO 11 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPEGAL 

Art. 2º Fka o Poder Executivo autorizado a abrrir um crédito adicional especial, 
no valor de R$ 798.182,72 (setecentos e noventa e oito mil, cento e oitenta e dois reais, 
setenta e dois centavos), destinado à criação de dotações orçamentárias para Ações e Serviços 
Públicos de SaL1de (ASPS) vinculadas à Secnetaria Municipal da Saúde, conforme 
demonstrativo aba~xo: 

10.122 
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PREFEITURA DO :M[llJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
10.122.0077 Ge~st~io de Saúdle: Apoiando e Avaliando o Cuidar da Vida no SUS, 

com !Participação e Controle SociaL 

10.122.0077.2 Atiividade 
10.122.0077.2.194 Manutenção das Atividades de Apoio às Ações e 

Serviços Públkos de Saúde - ASIPS R$ 3.706,90 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.521 Equipamentos e Material Permanente R$ 3.706,90 
FONTE DE RECURSO ls -·TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

10 Saúd~~ 

10.301 At1~nção Básica 
10.301.0079 Saúde Mais Perto de Você: Jl1mpliando Acesso e Qualidade na 

At1~nção Primária à Saúde 
10.301.0079.1 Projeto 

10.301.0079.1..027 Expansões, Reformas e Ampliações de Unidades 
de Saúde R$ 754.283,35 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.511 Obras e Instalações R$ 154.309,35 
FONTE DE RECURSO 12 -· THANSFERÊI\ICIAS DE RECURSOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

4.4.90.511 Obras e Instalações R$ 599.974,00 
FONTE DE RECURSO ls -· THANSFERÊI\ICIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

10 Sa(íde 

10.122 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.122.0083 Enfrentamento a Epidemias e Pandemias 

10.122.0083.2 Atividade 

10.302.0080.2.203 Combate a Epidlemias e/ou Pandemias R$ 40.192,47 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.391 Outros Serviços de Terceiros·- Pessoa Jurídica I R$ 40.192,47 
FONTE DE RECURSO 12- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS ESTADUAIS- VINCULADOS 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º desta lei será coberto por: 

11·- superávit financeiro, no valor de R$ 198.208,72 (cento e noventa e oito mil, 

duzentos e oito reais, setenta e dois centavos) de acordo com o inciso I do § 1º do art. 43 da 

Lei Federal n!l! 4.::120, de 17 de março de 1964, proveniente~ de: 

a) saldo financeiro remanescente disponível em conta corrente de recursos 

repassados para Construção do Centro Espe alizado de Reabilitação Dr. Eduardo Lauand -

CER, no valor de H$ 2.975,16 (dois mil, nove ntos e\etenta e cinco reais, dezesseis centavos); 

b) saldo financeiro remillrl .scente~di1tponível em conta corrente de recursos 
repassados para Reforma Qualis UBS 11 (' o~anda ó ice), no valor de R$ 93.341,68 (noventa e 

três mil, trezentos e quarenta e um reai , sessent e oito centP" ~ 

/'\·I f 
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PJREFEITURA DO :NlUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
c]l saldo financeiro remanescente disponível em conta corrente de recursos 

repassados para Reforma UIBS lguatemi,, no valor de R$ 60.967,67 (sessenta mil, novecentos e 
sessenta e sete reais, sessenta e sete centavos); 

d) saldo financeiro remanescente clisponfvel em conta corrente de recursos 
repassados para implantaç~ío do Centro de Especialidades Odontológicas "Prof. Dr. Raphael 
Lia Ro!fsen"- CIEO, no valor de R$ 278,59 (duzentos e setenta e oito reais, cinquenta e nove 
centavos); 

e) saldo financeiro remanescente disponível em conta corrente de recursos 
repassados para aquisição de equipamentos E~ material permanente para o Centro 
Especializado de ReabHitação Dr. Eduardo Lauand -- CER, no valor de R$ 123,11 (cento e vinte 
e três reais, onz1e centavos); 

f) saldo financeiro remanescente disponível em conta corrente de recursos 
repassados para o Programa Pró SaúdE!, no valor de R$174,36 (cento e setenta e quatro reais, 
trinta e seis centavos); 

g) saldo financeiro remanescente disponível em conta corrente de recursos 
repassados para Estruturação da Rede de Serviços da Atenção Básica, no valor de R$ 155,68 
(cento e cinquenta e cinco reais, sessenta e oito centavos); 

h) saldo financeiro remanescente disponível em conta corrente de recursos 
repassados pela Secretaria de Estado da Saúde, em exercícios anteriores, para combate a 
Pandemia da CCMD-19, no valor de R$ 40.192,47 (quarenta mit cento e noventa e dois reais, 
quarenta e sete centavos); e 

U - excesso de arrecadação, no valor de R$ R$ 599.974,00 (quinhentos e 
noventa e nove mH, novecentos e setenta e quatro reais), de acordo com o inciso li do§ 1º do 
art. 43 da lei F1ederal nº 4.320, de 1964, proveniente ele recursos financeiros previstos na 
Portaria MS/GIVII nº 1.318, de 18 de setembro de 2023. 

CAPfTULO 111 

DO CRÉDITO ADICIONAl SUPLEMENTAR 

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 50.930,00 (cinquenta mH, novecentos e trinta reais), destinados 
a reforço d1e dotações orçamentárias para AçÕI?S e Serviços Públicos de Saúde (ASPS) 
vinculados à Secretaria Municipal da Saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER !EXECUTIVO .!!.""' ....... 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAlpE SAàpE /1 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE ÍAÚDE ' /VI 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
10 Saúde / 
10.122 Adlm~nistra ão Geral B f]f ' 

(~ 
,/f/ 
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PJREFEITURA DO :NIUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
10.122.0077 Gestão de Saúde: Apoiando e Ava~iando o Cuidar da Vida no SUS, 

com Participaçãio e Controle! SociaL 
10.122.0071'.2 Atividade 
10.122.0077.2.194 Manutenção da1s Atividades de Apoio às Ações e 

Serviços Públicos de Saúde -· ASPS R$ 50.930,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39[ Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 50.930,00 
FONTE DE RECIURSO 11-- RECURSOS PHÓPRIOS (TESOURO) 

Art. 5º O crédito autorizado no art. 4º desta lei será coberto por Anulação Total 
ou Parcial de! dotações orçamentárias do orçamento em vigor, de acordo com o inciso 111 do § 

1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRIETAR~A MUNIOPAL DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUI\IIOPAL DE SAIÚDE 

FUNCIONAL PFtOGRAMATICA 

10 Saúde 

10.846 Outros Encargos Especiais 

10.846.0000 Encargos Especiais 

10.846.0000.0 Encargos Especiais 

10.846.0000.0.001 Encargos Especiais R$ 20.930,00 

CATEGORIA !ECONÔMICA 

3.3.50.92 Despesas ele IExerdcio Anteriores R$ 20.930,00 

FONTE DE HECURSO 11- RECURSOS PRÓPRIOS (TESOURO) 

FUNCIONAL PROGRAMATICA 

10 Saúde 

10.122 Administração Geral 

10.122.0077 Gestão de Saúd1e: Apoiando e Avaliando o Cuidar da Vida no SUS, 

com Participação e Controle Social. 

10.122.0077.2 Atividade 

10.122.0077.2.194 Manutenção das Atividades de Apoio às Ações e 

S1erviços Públicos de Saúde - ASPS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.92 Despesas de Exerdcio Anteriores 

FONTE DE RECURSO 11- RECURSOS PRÓPRIOS (TESOURO) 

CAPÍTULO IIV 

r" ISIPOSIÇÕES FINAIS 

R$ 30.000,00 

R$ 30.000,00 

Art. 6º Ficam · dusos oi presente crédito adicional suplementar e especial na 

Lei nº 10.340, de 27 de out bro de 2 21 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de 

julho de 2022 (LE~i de Diretri; es Orça emtárias- LDO), e n?Jlei º 10.667, de 23 de dezembro 

de 2022 (Lei Orçamentária Anual - LOJ.l1). 12 r 
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PREFEITU"RA DO 1\I!UNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

·rL 
j~ IZET SIMIONI 

Secre i" Mu lcipal de Governo 

Publicada na Coordenadoria Execu 'i de .Ziça e Relações Institucionais na data supra. 
V I /) 

/L-- .;.U 
,/ fV MARIN~-RO-J[U\ SilVA 

Coorcfenadora Executiva de Justiça eRelações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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